
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA 

Estado do Paraná 

ADMINISTRAÇÃO 2013/2016 

 

REPUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA N° 43/2013 

Processo Administrativo n° 181/2013 

Fundamentado no art. 37, XXI da Constituição Federal c/c art. 24, II da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO o procedimento de Dispensa de 

Licitação por limite de valor, consoante a contratação complementar de empresa 

para prestação de serviços de topografia em pontos do Município de Cafelândia, 

conforme oficio requisitório e parecer jurídico em anexo, em favor da empresa L. 

Codebella & Codebella Ltda-Me, devidamente inscrita no CNPJ nº 

03.733.810/0001-45, pois apresentou melhor proposta, no valor de R$ 7.200,00 

(sete mil e duzentos reais). Justifica-se a presente contratação o caráter 

emergencial e a necessidade de continuidade dos serviços (interesse público e 

finalidade pública). As despesas correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária 05.001.04.125.00052-009.0.790 – Manutenção da Coordenação 

de Engenharia, Projetos e Orçamento. 

 

Cafelândia, 02 de Dezembro de 2013. 

 
VALDIR ANDRADE DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 


